
 
Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 
 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
 

RESOLUÇÃO-RDC N° 352, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002 

(Publicada no DOU nº 6, de 8 de janeiro de 2003) 

Dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas 

Práticas de Fabricação  para Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Frutas e ou 

Hortaliças em Conserva e a Lista de Verificação 

das Boas Práticas de Fabricação para 

Estabelecimentos Produtores/Industrializadores 

de Frutas e ou Hortaliças em Conserva. 
 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso de sua atribuição que 

lhe confere o art. 11, inciso IV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto 3.029, de 16 de 

abril de 1999, c/c o § 1º do art. 111 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de 

agosto de 2000, republicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião realizada em 18 de 

dezembro de 2002, 

 

considerando a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na área 

de alimentos visando a proteção à saúde da população; 

 

considerando que as frutas e ou hortaliças em conserva constituem riscos por serem possíveis 

veiculadores de doenças de origem alimentar; 

 

considerando a necessidade de  complementar o Regulamento Técnico sobre as Condições 

Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Alimentos, bem como o Regulamento Técnico de Procedimentos 

Operacionais Padronizados aplicados aos Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de 

Alimentos; 

 

considerando a necessidade de desenvolvimento de  instrumento específico de verificação das 

Boas Práticas de Fabricação aplicável aos estabelecimentos produtores/industrializadores de  frutas e 

ou hortaliças em conserva; 

 

considerando a necessidade de harmonização da ação de inspeção sanitária em estabelecimentos 

produtores/industrializadores de frutas e ou hortaliças em conserva em todo o território nacional, 

 

adotou a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua 

publicação: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Frutas e ou Hortaliças em Conserva. 

 

Art. 2º As empresas têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação 

desta Resolução, para se adequarem aos seus Anexos I e II. 
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Art. 3º A avaliação do cumprimento do Regulamento Técnico constante do Anexo I, dar-se-á por 

intermédio da Lista de Verificação das Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Frutas e ou Hortaliças em Conserva, constante do Anexo II. 

 

Parágrafo único. A Lista de Verificação das Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Frutas e ou Hortaliças em Conserva, incorpora os itens da Lista de 

Verificaçao das Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de 

Alimentos, aprovada em regulamento técnico específico. 

 

Art. 4º A inobservância ou desobediência ao disposto na presente Resolução configura infração 

de natureza sanitária, na forma da Lei n° 6437, de 20 de agosto de 1977, sujeitando o infrator às 

penalidades previstas nesse diploma legal. 

 

Art. 5º Esta Resolução de Diretoria Colegiada entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GONZALO VECINA NETO 

 

 


